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 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Despacho do Procurador do Estado Chefe de Gabinete 

e Coordenador do Centro de Estágios da Procuradoria 
Geral do Estado, de 6-7-2022

Processo Seletivo para estagiário de Direito
PGE-PRC-2022/01263
Procuradoria Regional de São José do Rio Preto
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios da PGE, no uso de suas atribuições legais, 
e diante da regularidade do certame, homologa o presente 
processo seletivo, nos termos do disposto no § 1º do artigo 4º 
da Portaria CGPGE nº 1, de 14-8-2018.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU

 COMUNICADO
O Procurador do Estado Designado na Chefia da Procu-

radoria Regional de Bauru, faz saber que estarão abertas a 
todos os Procuradores do Estado, independentemente da área 
ou unidade de classificação, no período de 18 de julho a 22 de 
julho de 2022, as inscrições para preenchimento de 04 (quatro) 
vagas para integrar a Comissão de Concurso para admissão de 
estagiários de Direito para a Procuradoria Seccional de Botucatu.

O requerimento de inscrição, conforme modelo anexo, deverá 
ser endereçado ao Procurador Chefe da Procuradoria Regional 
de Bauru, assinado pelo interessado ou procurador habilitado, 
instruído com os seus dados pessoais (nome completo, endereço, 
telefone para contato e classificação) e entregue na sede da uni-
dade, situada na Avenida Cruzeiro do Sul, 13-15, Jardim Carvalho, 
Bauru-SP, Bauru, das 08:00 às 18:00 horas. Serão admitidas inscri-
ções encaminhadas pelo correio ou malote e por meio eletrônico, 
neste caso, endereçadas para felipedossantos@sp.gov.br.

As inscrições por meio físico deverão ser recebidas na 
unidade até às 18:00 horas do dia 22 de julho e as enviadas 
eletronicamente, até às 18:00 horas do mesmo dia.

Se o número de inscritos superar o de vagas, no dia 27 de 
julho de 2022, às 14:30 horas, será procedido sorteio para esco-
lha dos membros da Comissão e respectivos suplentes.

Na hipótese de não haver número suficiente de inscritos, 
a chefia da regional designará procuradores da unidade para 
exercerem as funções.

O certame será iniciado no segundo semestre de 2022, 
ficando os Procuradores sorteados sujeitos aos prazos a serem 
fixados pela presidência, devendo comparecer às reuniões que 
forem designadas, que se realizarão na forma determinada pela 
presidência do certame, sob pena de desligamento ante o não 
comparecimento.

Dentre os sorteados, será designado, pela chefia da unidade, 
um procurador para exercer a Presidência da Comissão, que 
coordenará os trabalhos e decidirá as questões sobre as quais 
não tiver havido consenso entre os integrantes da Comissão.

Os membros da Comissão do Concurso, entre outras atribui-
ções, deverão: a) elaborar as provas e respectivos gabaritos, cujo 
conteúdo abrangerá Direito Constitucional, Direito Administrativo, 
Direito Civil e Direito Processual Civil; b) efetuar a divulgação 
do certame junto às instituições de ensino de Bauru; c) obter e 
reservar local adequado para a realização do certame, conforme 
o número de candidatos inscritos; d) aplicar as provas em data e 
horário previamente designados; e) corrigir as provas aplicadas; 
f) elaborar a lista classificatória; g) apresentar relatório das ati-
vidades; h) conhecer e decidir todos os incidentes decorrentes da 
inscrição, aplicação e correção das provas; i) comparecer e partici-
par de todas as reuniões de trabalho necessárias à conclusão do 
certame, que serão realizadas na sede da Procuradoria Regional 
de Bauru, elaborando-se ata; j) divulgar todas as informações no 
site da Procuradoria Geral Estado: www.pge.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas no site da Procu-
radoria Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da dis-
ponibilidade do site ou pessoalmente no endereço de inscrição.

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ANEXO I
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PROCURADORA DO ESTADO 

CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU.
_______________, Procurador(a) do Estado, classificado(a) 

na Procuradoria ___________________________, domi-
ciliado em _______________, Estado de São Paulo, resi-
dente na _____________________, Telefone(s) nº(s) 
_______________, vem requerer sua inscrição para integrar 
a Comissão de Concurso de Estagiários desta Procuradoria 
Regional.

Termos em que,
P. Deferimento.
________________________________________
Localidade, _____ de _____________ de 2022
assinatura do(a) interessado(a)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM nº 032, de 06 de julho de 2022.
Designa Coordenador Substituto da Unidade de Coor-

denação da Comissão de Monitoramento das Concessões e 
Permissões – UCCMCP.

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 49.752, de 04-07-2005 e 
nos termos do Decreto nº 55.009, de 10-11-2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o Sr. Jelson Antonio Sayeg de Siqueira, 

RG nº 7.564.640-7, como Coordenador Substituto da Unidade de 
Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e 
Permissões - UCCMP.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando o artigo 2º da Resolução STM nº 10, de 
15-02-2022.

 Comunicado
Em obediência à Resolução nº 5, de 24-4-97, do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, publicada em 10-5-97, e em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21-6-93, indicamos, 
a seguir, especificamente o pagamento necessário a ser provi-
denciado de imediato, independente de ordem cronológica de 
sua inscrição no Siafem, tendo em vista a excepcionalidade de 
cada caso, e por tratar-se de pagamento imprescindível ao bom 
andamento do serviço público.

SECR. DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
Data: 06/07/2022

UG LIQUIDANTE   370108
Nº da PD  Valor
2022PD00187 672,80
2022PD00197 3.150,00
TOTAL:  3.822,80

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor de 06-07-22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

 A CETESB, para dar cumprimento a Resolução CONA-
MA nº 06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução nº SMA 
09, de 03 de fevereiro de 2017, faz publicar as licenças 
concedidas, posição em 06/07/2022, no âmbito da Direto-
ria de Avaliação de Impacto Ambiental:

Processo nº 206/2015
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para EMPRESA DE MINERAÇÃO 
HORII LTDA., a Licença Ambiental Prévia nº 2849, de 30/06/2022, 
para AERÓDROMO TERRA BRANCA, localizado no município 
de MOGI DAS CRUZES/SP, com validade de 05 (CINCO) anos, a 
contar da data de sua emissão.

Processo nº 265/2020 (008804/2022-28)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para EIXO SP CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A., a Licença Ambiental de Instalação nº 2713, 
de 30/06/2022, para DUPLICAÇÃO DA RODOVIA COMANDANTE 
JOÃO RIBEIRO DE BARROS (SP-294) E IMPLANTAÇÃO DE VIAS 
MARGINAIS ENTRE O KM 461+660 AO KM 463+400 – LOTE 
01, localizada no município de MARÍLIA/SP, com validade de 06 
(SEIS) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 161/2020 (039515/2020-40)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para GOODMAN GUARULHOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., a Licença Ambiental 
Prévia nº 2848, de 30/06/2022, para CENTRO LOGÍSTICO GOO-
DMAN GUARULHOS, localizado no município de GUARULHOS/
SP, com validade de 05 (CINCO) anos, a contar da data de sua 
emissão.

Processo nº 262/2021 (069534/2021-66)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E 
ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, a Licença Ambiental Prévia nº 2847, 
de 30/06/2022, para OBRAS DE DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO 
CONTINUADA DO RIO TIETÊ – LOTE 03, localizadas nos municí-
pios de SÃO PAULO/SP e GUARULHOS/SP, com validade de 05 
(CINCO) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 184/2018 (000269/2018-13)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para FERNANDO MENEZES BRAGA, 
a Licença Ambiental Prévia nº 2850, de 30/06/2022, para 
LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS BORBOLETA 4 E BORBOLETA 5, 
localizados no município de BADY BASSIT/SP, com validade de 
05 (CINCO) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 13.563/2006 (076953/2020-17)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. 
- TRANSPETRO, a Licença Ambiental de Operação nº 2678, de 
30/06/2022, para ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO DE SANTA ISA-
BEL (OSVAT 30”), localizada no município de SANTA ISABEL/SP, 
com validade de 10 (DEZ) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 054/2011 (103165/2021-95)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para PETROBRÁS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, a Licença Ambiental de Operação nº 2676, 
de 30/06/2022, para REALOCAÇÃO DOS DUTOS OSVAT 22” E 
OSVAT 24”, localizados no município de SÃO PAULO/SP, com 
validade de 10 (DEZ) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 13.683/2007 (062679/2020-59)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para PETROBRÁS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, a Licença Ambiental de Operação nº 2677, 
de 30/06/2022, para SUBSTITUIÇÃO DE 05 KM DO OLEODUTO 
OSVAT 30”, localizado no município de SANTA ISABEL/SP, com 
validade de 10 (DEZ) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 277/2018 (045634/2018-72)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para RUMO MALHA PAULISTA S.A., 
a Licença Ambiental Prévia Retificatória nº 2685, de 30/06/2022, 
para CONTORNO FERROVIÁRIO DE CATANDUVA E PINDORAMA, 
localizado nos municípios de CATANDUVA/SP e PINDORAMA/
SP, com validade de 05 (CINCO) anos, a contar da data de sua 
emissão.

 Comunicado
A CETESB, para dar cumprimento à Lei Federal nº 10.650, 

de 16 de abril de 2003, faz publicar as decisões dos pedidos de 
supressão de vegetação natural do Estado de São Paulo, posição 
em 06.07.2022, no âmbito do Departamento de Avaliação 
Ambiental de Empreendimentos – IE.

consumidos pelos animais, que foi concedida à iniciativa privada 
por força da Lei Estadual nº 17.107, de 4/7/2019.

 Artigo 3º -  O Artigo 5º da Resolução nº. CS-001/2008, 
passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas g, h, i, j, k:

g) Ações relacionadas à pesquisa básica e aplicada por 
meio dos laboratórios vinculados ao Departamento de Pesquisas 
Aplicadas;

h) Atividades de inovação tecnológica; consultorias e pres-
tação de serviços especializados na área de biotecnologia, meio 
ambiente e bem-estar animal, por meio do Núcleo de Inovação 
Tecnológica – NIT;

i) Atividades do CRAS-PET quanto ao recebimento, cuidados 
e destinação de animais silvestres;

j) Núcleo de Bem-Estar animal com foco nas espécies rela-
cionadas aos programas de conservação;

k) Pós-graduação em conservação de fauna – mestrado 
profissional como atividade de ensino e formação profissional.

 Artigo 4º -  Esta Resolução nº. CS-001/2022 entra em vigor 
nesta data, mantidos os artigos da Resolução nº. CS-001/2008, 
de 04/11/2008, que não tenham sido alterados por esta Resolu-
ção, revogadas as disposições em contrário, publique-se.

São Paulo, 21 de junho de 2022.
Prof. Dr. Luís Fábio Silveira
Presidente do Conselho Superior
 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO
MAIO/2022 - COMPLEMENTAR
Contrato: AJ-019/2022 Processo: 0118PP1702 Pregão Pre-

sencial nº 001/2017 Parecer Jurídico: AJ-035/2022 Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: Marcelo 
dos Santos Barbosa - EPP CNPJ: 05.67.139/0001-64 Objeto: 
Termo de aditamento do Contrato AJ-088/1705. Fornecimento 
de produtos hortifrutigranjeiros, com entregas parceladas, ao 
CECFAU – Centro de Conservação da Fauna Silvestre da FPZSP, 
sito na Estrada do Jundiaquara, 33 – Setor B, Araçoiaba da 
Serra-SP, a partir de 12/5/2022. Vigência: 1º/7/2021 a 30/6/2022. 
Valor: R$ 468.423,32 Item de Despesa 3.3.90.30 PTR’es 264604. 
Assinatura: 9/5/2022.

São Paulo, 6 de julho de 2022.
Setor de Compras

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 A CETESB, para dar cumprimento à Resolução CONA-
MA nº 06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução SMA nº 
09, de 03 de fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de 
licenças solicitadas, posição em 06/07/2022, no âmbito da 
Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental:

Processo nº 039/2013 (053003/2022-56)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação de CLUBE DR. ANTÔNIO AUGUSTO 
REIS NEVES para CLUBE DR. ANTÔNIO AUGUSTO REIS NEVES, 
localizado no município de OLÍMIPIA/SP.

Processo nº 13.781/2002 (054342/2022-86)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental 
de Instalação de USIINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS 
S/A – USIMINAS para DRAGAGEM DA BACIA DE EVOLUÇÃO 
DO CANAL DE PIAÇAGUERA E PROJETO DE AMPLIAÇÃO E 
ALTEAMENTO DA UNIDADE DE DISPOSIÇÃO UDC DO DIQUE DO 
FURADINHO, localizado no município de CUBATÃO/SP.

Processo nº 192/2021 (062870/2022-16)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de MEZ 6 ENERGIA S.A. para LINHA DE TRANSMIS-
SÃO SUBTERRÂNEA – LTS 345 kV NORTE – MIGUEL REALE C3 E 
C4 – E SUBSTITUIÇÃO DE DISJUNTORES DA SE MIGUEL REALE, 
localizada nos municípios de SÃO PAULO/SP e GUARULHOS/SP.

Processo nº 133/2020 (051137/2022-83)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO para OBRAS DE DUPLICAÇÃO, MELHO-
RIAS E IMPLANTAÇÃO DE CORREDORES DE ÔNIBUS NA RODO-
VIA ALBERTO HINOTO (SP-065) – NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE O KM 30+700 E O KM 43+000, localizado nos municípios 
de ITAQUAQUECETUBA/SP e ARUJÁ/SP.

 Portaria F.F. nº 171/2022
Designação da Sra. Maria Aparecida de Oliveira junto ao 

Setor de Serviços Gerais
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sra. Maria Aparecida de Oliveira, R.G. nº 

8.486.025, para responder pelo expediente do Setor de Serviços 
Gerais, no período de 20/07/2022 a 09/08/2022, por motivo de 
férias do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 20/07/2022.
 Portaria F.F. nº 174/2022
Designação do Sr. Thiago Mulatti Magri junto a Assessoria 

de Comunicação
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar a Sr. Thiago Mulatti Magri, R.G. nº 34.667.651-4, 

para responder pelo expediente da Assessoria de Comunicação, 
no período de 08/07/2022 a 22/07/2022, por motivo de férias 
do titular.

2. A presente Portaria entra em vigor na data de 08/07/2022.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
CONSELHO SUPERIOR
RESOLUÇÃO Nº. CS-001/2022
  O Presidente do Conselho Superior da Fundação Parque 

Zoológico de São Paulo (FPZSP), no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em especial, as que lhe são conferidas 
pelo Artigo 12, Inciso III, do Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 
59.416, de 09 de agosto de 2013, considerando:

  1) As finalidades da FPZSP estabelecidas na Lei nº. 5116 
de 31.12.1958, e no Artigo 2º do Estatuto aprovado pelo Decreto 
n.º 59.416, de 09.08.2013, que dispõe:

 “Artigo 2º - São finalidades da Fundação Zoológico:
I -  manter uma coleção de animais vivos, de todas as 

faunas, para educação e recreação do público e para pesquisas 
biológicas;

II - instalar em suas terras uma Estação Biológica, para 
investigações da fauna da região e pesquisas correlatas;

III - proporcionar facilidades para o trabalho de pesquisa-
dores nacionais ou estrangeiros, no domínio da zoologia, em 
seu sentido mais amplo, e outras áreas de apoio às atividades 
estatutárias da Fundação Zoológico”.

  2) As diretrizes estabelecidas pelo Governo do Estado 
de São Paulo, através da Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, com a inserção da Fundação Zoológico no “Programa 
de Proteção à Fauna Silvestre do Estado de São Paulo”.

3) A deliberação do Conselho Superior, mediante aprovação 
por unanimidade, dos Srs. Conselheiros presentes à 245ª reunião 
ordinária, realizada em 21.6.2022, da alteração do nome da uni-
dade “Centro de Conservação de Fauna Silvestre do Estado de 
São Paulo – CECFAU”, criado pela Resolução nº. CS-001/2008, 
de 4/11/2008, publicada no DOE em 5/12/2008, como Delibera-
ção CS-1, de 4/12/2008, e a atualização do seu objetivo, face as 
justificativas apresentadas pela Diretoria da FPZSP, determina:

 Artigo 1º - Os Artigos 1º e 2º da Resolução nº. CS-001/2008, 
passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da FPZSP, como 
expansão das Atividades Técnico-Científicas, o “CECFau – Cen-
tro de Pesquisa e Conservação de Fauna do Estado de São Paulo, 
subordinado à Diretoria.

“Artigo 2º - A sede do CECFau situa-se na Estrada do Jundia-
quara, nº. 33 – Setor B – Município de Araçoiaba da Serra – SP, 
em uma área de 40 ha, no imóvel com benfeitorias, com área 
total de 574 ha, em uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, pela Fundação Zoológico, autorizado pelo Decreto nº. 
46.726 de 26.4.2002, área onde se encontra instalada a FAZEN-
DA, responsável pela produção de grande parte dos alimentos 

 SIGLA ANO 
PROC 

Nº 
PROC 

INTERESSADO ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO SITUAÇÃO ANO 
DOC 

Nº 
DOC 

DATA 
EMISSÃO 

Cetesb 2021 350 CONCESSIONÁRIA ROTA 
DAS BANDEIAS S.A. 

Interligação das Rodovias SP-360 e SP-063 
à Rodovia SP-065  Área Rural ITATIBA Autorização 2022 42250 28/06/2022 e-ambiente 

 2021 113328 

Cetesb 2022 059 COMPANHIA PAULISTA 
DE TRENS 
METROPOLITANOS – 
CPTM 

Rua Arnold Bennett, 268 
Granja Nª 
Sraª 
Aparecida 

SÃO PAULO Autorização 2022 43315 30/06/2022 e-ambiente 2021 109224 

Cetesb 030 2022 EIXO SP 
CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS S.A. 

Rod. Cmte. João Ribeiro de Barros (SP-294) 
entre o km 461+660 e o km 463+400 Pe. Nóbrega MARÍLIA Autorização 2022 42257 28/06/2022 e-ambiente 2022 8904 

Cetesb 173 2021 

AES TIETÊ ENERGIA S.A. Longitude 50°22’44”; Latitude 19°52’02” Zona Rural OUROESTE Autorização 2022 43528 01/07/2022 
e-ambiente 2021 56661 

11. AMANDA DE MORAES MODOTTI
12. GUILHERME CAVALCANTI
13. SERGIO MAIA
14. RENATA CAPASSO
15. FERNANDA LOPES DOS SANTOS
16. VITOR MAURICIO BRAZ DI MASI
17. SARA DINARDI MACHADO
18. ANA CLARA QUINTAS DAVID
19. VANDERLEI FERREIRA DE LIMA
20. FAGNER VILAS BOAS SOUZA
21. JOAO MARCELO GOMES
22. PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO VILANOVA JUNIOR
23. ANA PAULA MANENTI DOS SANTOS
24. LUCAS PESSOA MOREIRA
25. ISADORA CARVALHO BUENO
26. DANIEL CARMELO PAGLIUSI RODRIGUES
27. MARCO ANTONIO BARONI GIANVECCHIO
28. MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES
29. CELSO ALVES DE RESENDE JUNIOR
30. CINTHIA TAMARA ARAUJO DA SILVA
31. RODOLFO BRECIANI PENNA
32. RENATA DANELLA POLLI
33. LUCAS COSTA DA FONSECA GOMES
34. WOLKER VOLANIN BICALHO
35. SOFIA RAMOS SAMPAIO
36. CAMILLA ROCHA LESSA BOMFIM MARQUES
37. MARGARETE GONCALVES PEDROSO
38. VITOR GOMES MOREIRA
39. CARLOS EDUARDO TEIXEIRA BRAGA
40. IZABELLA SANNA WERNER
41. ARTHUR FELIPE TORRES TRINDADE DA SILVA
42. ZILLA OLIVA ROMA
43. MARCELA GONCALVES GODOI
44. ALISSON JULIAN RHENNS
45. JI NA PARK

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

  COMUNICADO
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos – Escola Supe-

rior da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA que no dia 04 
de julho 2022 foi realizado o sorteio eletrônico dos inscritos para 
participarem do XLVIII CONGRESSO NACIONAL DE PROCURA-
DORES DE ESTADO E DO DISTRITO FEDERAL - 2022, promovido 
pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal – ANAPE em parceria com a Associação Estadual 
dos Procuradores do Estado do Rio Grande do Sul – APERGS e 
com a Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul - PGE/
RS, a ser realizado no hotel Wish Serrano, localizado na Avenida 
das Hortências, 1480 - Centro, Gramado - RS, no período de 29 
de agosto a 01 de setembro de 2022. Foram recebidas no total 
78 (setenta e oito) inscrições, ficando deferidas aquelas abaixo 
relacionadas com a definição da ordem de suplência.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
1. PAULO HENRIQUE PROCOPIO FLORENCIO
2. LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA
3. LUCAS SOARES DE OLIVEIRA
4. DANIELA RODRIGUES VALENTIM ANGELOTTI
5. DULCE ATALIBA NOGUEIRA LEITE
6. RAPHAEL FRANCO DEL DUCA
7. ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO
8. RAFAEL LEITE CAIRO
9. ROBERTO PEREIRA PEREZ
10. PAULA DE SIQUEIRA NUNES

46. AUGUSTO RODRIGUES PORCIUNCULA
47. BRUNA TAPIE GABRIELLI
48. PEDRO HENRIQUE LACERDA BARBOSA LADEIA
49. DIMITRI FEO MACHADO DE CARVALHO FERNANDES
50. AMANDA CRISTINA VISELLI
SUPLENTES
1. ELISANGELA DA LIBRACAO
2. GIULIA DANDARA PINHEIRO MARTINS
3. FELIPE ORLETTI PENEDO
4. TALITA LEIXAS RANGEL
5. THIAGO DE PAULA LEITE
6. GUSTAVO LACERDA ANELLO
7. CRISTIANA CORREA CONDE FALDINI
8. CAIO BRANDAO GAIA
9. CAMILA GONCALVES CABRAL
10. MARINA SAD MOURA E SILVA
11. JESSICA LORENCETTE GODOY
12. JOAQUIM PEDRO MENEZES DE JESUS LISBOA
13. PEDRO CAMERA PACHECO
14. FLAVIA MARIA SILVEIRA SOUZA FERRO
15. MARINA MENEZES LEITE PRACA
16. BRUNO MACIEL DOS SANTOS
17. CAROLINA JIA JIA LIANG
18. NATALIA KALIL CHAD SOMBRA
19. ANDRE SERAFIM BERNARDI
20. LUIS AUGUSTO DE DEUS SILVA
21. ROMULO SILVA DUARTE
22. IAGO OLIVEIRA FERREIRA
23. RAFAEL SODRE GHATTAS
24. LENITA LEITE PINHO
25. EDUARDO JOSE FAGUNDES
26. SILVIA VAZ DOMINGUES
27. RAFAEL BARROSO DE ANDRADE
28. ADSON JEAN MENDES LAVOR
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